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uINISTRiO cO TRABALHO, INDGSTRIA E COMRClO 

JUSTIÇA DO 1 RABALHO 

..JUNTA DE COrsiCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos..de.z.e.$.S.018.... dias do mês de.. søthro ............ ........ de 1943..... 

compareceu perante mim, Secretário da ............Junta de Conciliaçào e Julgamento 

de ....G.i&z., ..* .. Walter. 
Reclamante 

v n.to..,...." 	*** 	Sol 
Protis,ãu 	 Ltlado civil 	 .acionaIidadc 

....- .. rua ... 65 ... ... a. 24,....GOIÂNIA,...******** associado do sindicato 
11 e s 1 d é fl e i 

portador da C. P.—N..... 	série....*.*.**.**.*;e apresentou a seguinte roda- 

maçào contra.... Mri.o. . Oscar ... Cabr*1.,. .. 
R e e 1 a ia a d o 

.in.duat.ri.z1.,....*.*.********.*.***i domiciliado ei.. ... 1ugr..iic.er.te ... .e ... niø ....s.abi.do:  
.\iivididu 	 itua . ulmeu 

Rua e número 

c.o..ç.eu ....a....tr,.b.a1har....par.a....e...Re.c1i.ado, .... a....c.nvi.te ...de .... ae.u...,ge -

è 	 .rente..,....nu....dia....8....de....i.arço....do...,c.rreflte...&nG.,....gaflhafl.dO...O3.. .s.airi.os .... de ......  

..dia...de. .9 ....hor.as .... dírias.; ......................  .... ..........  

Q.ue..,.deixou ... aguele.s. . ar.vi.ç.o.s...no... dia 	 ............ tende.... tza- 

.balha.d. .1,08., 3.0. horas..; ........... .... ....... ..... .... ..... .......... ..... ...................... ... ...... ........ .................................................... 

Que....recebeu .... 

Que.... tendo..se ..... a...Reciar.ado .... zi.udadc..... tCapi'ta1fliO$abi& ... a..........  

dirigir, ..... yiate.... a .... Ge.rente ..... do .... ite.sit. .... a1egar ... q.0 .... ad& .... iflha .... C.Oi. 

.as .... queat.e.s .... to...seu....pLtraS; .................  ........... ..... .... .... ..... . ...................... ...... ........... ...... .... ... ................. ......... ................. 

lr.. NuC. 
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Assim sendo, pede que...1he .... epaga..pe].o ... kec1aado...a..j.., .. 

...1.a.tiva .... i.s ... 1OE,3... 

	

cruze iroa.)....que...... 	recebeu-. 	 . 

.i(OTA.: ..... •.r.... 
profissional. 

Para prova de suas deo].araçes, apresentará as seguintes tes- 

temunhas 

s..: .... Souza, 	****, ........ Vila..Jviilit.ar 	GOIÂNIA 

	

o ei e 	 E e ti e r e ç o 

..........................**.**,****.**.**... .F&bric.a .... de .... Ladr.j1as, ..... pr.oxio .... a .... e 8 

	

o tu e 	 E e ti e r e ç o 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••, 	 .......................................................................................... 

	

N o tu e 	 E a ti e r e v  o 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e tambem pelo Reclamante. 

e e e e tá e io 

. 	
. 

Re spoiisave]. 
(Este termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante foi- estrangeiro, fazer constar, logo abaixo 

de sua aasinatura, o námero da respectiva Carteira.) 

ri 

4 
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MINISTÉRIO DO TRAB4LHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

do Goinía 

I O L _IcÇJ 

P810 presente, 	notif 	c 

cíilado e. 1u&r 	 no 	 para coMparecer poran - 

to esti Junta d.e Conc1.1..aç 	e u1cnte, na rua Sete, i9 57, 
edlffcio "Forosa, 	ii hcrs do d1 2t. de corre:te, 	au- 

dincà relativa a kprúsciltada por Wa1tr Ferrelra 

Mendes, cuc iritoro tr cota do .roccs3o ex1tiite na Se-

ore tar:La d. aiudIdu Junta. 

O no cos- rcci-nco arorida a1nc 	iiportar no 

	

uIgaonto da qst' oua ic 1 	- 	cçw da 	ia 

de cor:s..o, . 1uanto a Y--ter -la dc fato. 

L 	do Sct.EL1'V3 

5ecrttro 

CERTI D AO 
Certifico que foi dsigado e dia. . 

jO 19 	.as......4.... 	par 	reaiizaço da audiêrcia, e 

foi tiotificado pessoa1ente o Rec1aante e 

	

ictificação ao Rec1aado, 	riNtzd. 

üa designação.. 

À ....... de 	.: 	.... .de 1I_ 	----  

........ .. .......................--- - 	 .......... 

Secretário 	 \t 

(' 

Ç_ 
cÇ;\-ÃQ 

•1 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

- 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DEnLGAM NTO DA RECLAMA ~X0N 	RLALIZADO 

QIAD. SEEM BRO DE 1. j43 

Objeto: 	5alrios 

Valor:- Cr9O,5 

Aos 24 dias do ms de setembro do ano de 

mil novecentos e quarenta e três, nesta cidade de Goiania, s 

nCiaS desta Junta de Concili&Ç0 e 
iL horas, na sala de audi  

Julgamento, estando aberta a audienCia, com a presença do Pre; 

uri da Silva e Souza, e dos vogais sidente, Doutor Paulo Fle  

AntOniO 
de Lisboa Machado, dos empregadores, e José TiburciO 

pereira Pinto, dos empregados, foram, por ordem do presidente, 

s Walter Ferreira Mendes, servente, apregoados os litigante  

Reclamante, que por ser menor estava em companhia de seu pai 

Sr. Benedito Ferreira Mendes, e M&riO Oscar Cabral, indistria], 

Reclamado. Presente o Reclamante 
e ausente o Reclamado, proce 

deu-se à leitura da reciamaçao a ser apreciada, findoa qual, 

e, no sendo possivel a conciliaçao, em vasta da ausencia do 

Reclamado, o Presidente propas aos vogais a soiuçao do dissí- 

os, proferiu a seguinte decisaO: dio, e, tendo votado amb  

Considerando que o Recl$madOn9.O cpmpareceu 

audinCia de instruçao e julgamento, para que foi regular 

mente notificado, conforme certidO de fis. ; 

Considerando que, segundo o que dispe o Re 

gulamentO da Justiça do Trabalho, a 
ausência do Reclamado im-

porta revelia, alrn da pena de confesso; 

RE8OL 1JE a Junta, por votaçO unikime, julgar 

procedente a reclamaÇO, para condenar o Reclamado a pagar ao 

Reclamante, no prazo de 10 dias, a iÈportncia de noventa cru 

zeiros e cinquenta centaVOS(Cr$90,50)J5t2 tambein pelo Recla 

nado, no valor de nove cruzeiros e dez centavos (Cr 9,10), 

(contirnia) 



MINISTÉEIO DO TRABALHO. INDúSIRIA E COMÉRCIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(continuaçao) 

mais o silo de eduacaço e saude. 

Dita deciso foi, a seguir, lida em voz alta, 

tendo o Reclamante fiCado perfeitamente ciente do seu intel-

ro teor. E, para constar, eu, Secretrlo, lavrei a presente 

ata, que vai assinada pelo Presidente e por ambos 03 vogais, 

e por mim subscrita. 

Pre áidente 

yogardos Empregadores 

Vogal dos Empregados 

Secretario substituto 



ATA D 	LGAJTO DA FCLAÇO 	/L 	LALZLJo NA AUDI- 

iCiA t 	4 

OHeto: - Saiarios 

Valor: - Cr 

Ao3 2. tIas do ns de setmhro do no de 

mil novecr.; t. uata 	tr., :o; cIdade de Co1.nia, s 

12+  hora$, na saia di audii;a ciota J'LmLa de Cnc!1iaço e 

Ju1gan:nto, .stndo bertr n 	 com .; p 	nça do ?re 

e. 	r•: , c o 	iburc o 

erira 	orde:m do residente, 

aprud•3 	1tant:': .1tc' 	r'e5.ra .cndes, servente, 

nte , jiC )O:' s 1' 	 3ta'fL m c oi1 	a 	seu pai 

Sr. 	niio . e 11e!r 	 T.ric Oscar Cri, 	idsLrial, 

.Hec1aLIadL). j:!"i$&tc o 	1n.'itc.. o 	o eclaodo, proce - 

u.eu-sc 	. irira 	................. a 	o: 	adL, 	 qual, 

, :iC 3efto 	s1vc z ccíI ao, ciii vst. da au3ncia do 

Reclarizado, o ?r33identa i'o3s ac v•ais a 3olu'.o do diss{-

dia, e, tendu V3tad , J ambos, rofcr1u a 3cinte deci3ao: 

Cornsderadc juc:c1aaïadc no cp.ripar€;cou 

audincIa de instruo 	:Tu]. mcrLto, ara que foi regular- 

ierte r'otif'cado. conforme certidao de fls. 3; 

Consioramdo ue, 3e.undo o que 	po o Re- 

gulanento da JustIça do Trabalho, a ausência do Reclamado im-

porta 	eiÍa. alm da pena de-cJnfes.5o 

F31Y a. Junta, ,:or votço orir.2e, julgar 

procedente a rec1aaço, para condenar o ieclnado a pagar ao 

Reclamante, no prazo de 10 dias, a iiiort.ncia de noventa cru-

zeiros o cinquenta eentavos(Cr9O,0)ustas tainbern pelo Recla-

nado, no valor de nove eDuzoIro8 e dez centavos (Cr  

(contina) 



M. T. 1. C. - JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

(cnt1nuaço) 

mais o s1c de eduacaçio e sade. 

Dita decisao foi, a seguir, lida em voz alta, 

tendo o Reclamante f1do perfeitamente ciente do seu intei-

ro teor. L, para constar, eu, Secretario, lavrei a presente 

ata, que vai assinada pelo Presidente e por ambos os vogais, 

e por mim subscrita. 

yoga1;dos Em regadore 

VogaIos mprega os 

e re 

o 



1 	M. T. 1 C. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE JtLGAMNT0 DA RECLAMAÇXO VQ b0/143, I*4ALIZADO NA AUDI-

SNCIA 	E SETEMBRO DE 1 .9 

Ceto: 	Salrioz 

Valor: 	Cr 90,50 

Aos 24 dIas do ma de setembro do ano de 

mil novoceflt')S e qu.renta o trs, nesta cidade de Golania, as 

1 horas, na sala de audincias desta Junta de conciaçao e 

Julgamento, estando aborta a audincia, com a prcscnça do Pre 

Idcntc, )otor aulo Ilcuri da 3lva e 3uza, 

Antonio dc Li3boa Ilachaão, dos ompregadore, e José Tiburclo 

Pereira Pinto, doa emreado3, foram, por utdem do Prosid6flC, 

aprooados os iitigarte «alter Ferreira Mendos, servente, 

Lam€nte, que 	 o cr ser nenr catava ezr. companhia de seu pai 

Sr. Benedito erreira cndea, c 	rio Oscar atrai, indstrial, 

ReclaitadO. Presente o Rec1a!nate e ausente o Reclamado, proce-

deu-se à leitura da rei aço a ser apreciada, findoa qual, 

e, no sendo possivel a conciliaço, em vista uu ausencia do 

pec1adc, o Presidente prop6a aos vogais a aoluço do dissi 

do, e, tendo votado ambos, proferiu a seguinte dsciso 

ConsIderando que o Reclamado no cprnpareceu 

audincia de instruço o ju1arnentQ, para que foi regular 

xrent 	1ft.,CiO, 	ii'Oifl ccrtidao de .t'1O. 	; 

considerando que, segundo o que dispe o Re-

gulamento da Justiça do Trabalho, a ausência do Reclamado im-

porta revelia, a1rr da pena do confesso; 

SLV a 'nta :Yr - otço unime, julgar 

procedente a reclamao, para cordenar o Reclamado a pagar ao 

Reclamante, no prazo de 10 dias, a Iportflca de noventa cru 

zeiros e cinquenta centavos(Cr390,50)U8ta8 tamben pelo Roda-

mado, no valor de nove cruzeiros e dez centavos (Ci4 9,10), 

(continía) 



M. T. 1. C. - JUNTA DE CONCILIA :Ão E JULGAMENTO 

naia o 	lo de €dacaao e Í 3de. 

Dita deco fi )  a seguir, lida em voz alta, 

tendo o Reclamante fitado perfeitamente cine do aeu ntei-

ro teor. E, paraconatar, eu, Sle ore tárioav:'oi a proite 

ata, que vai snada pel residtrnt& 'e ambos os vocais, 

e cor mim sub3crita. 

vo1 dos 	eadores 

7 	TT3aJ. uo LrnprOs 

- ' 

4 



1 	M. T. 1. C. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

EDITAL 

r 

- 	Pelo preaente fioa no1f1.õJ3r 	fl.o Oscar 

rarctaao frr*iMr 	et% 	oda cien- 

C 	 f'Cor.- 

gaiiento, em axh d& 	 .!3, na fa 

F eLriei.,) cjo Inteiro teor 

o 	te: 
- 	 -' •O 	 À 	 * 

Consider&uüo u3 o IeclriadQ ziao oxaparrcou a au 

uizicIa de iiistriíoeül 	nto'para quo rol reularntente 

; 

ojsgç 	is3e o ie ula- 

meiLt cia 

çro 

c't4te a recla*b,,i a::on ko RB 

ciaLt,. o ro d J0 	 r Qrtncia dc noventa ru- 
1 

ze 1 rb 	 -jg 	lo 

Reclarracto, nO valor de nove c'uzelrns e dez ceÀtaos (Qr$ 9,10) 

mais o s10 de educação e 

Goinia, 	de soL :brode l.93 

(jJ 
Sec±tío substituto 
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VENCIMENTO DE PRAZO 
Certifico que, nesta data, decorreu o prazo de ./.9. 
dias, par&s..  

...............-..-. 	 -..-.-.-- 	 - .... 

Secretp10 

(OI 	1) 

3 O 2Oub3 b of 	o 

o'Ju. 
(t 



MISTÊPIO DO TRABALHO, IHDÚST RIA E COMÈRCIO 

JUSTIÇA DO TADALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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M. T. 1. C. JUNTA DE CONCLÁÇO E JULGAMENTO 

EDITAL DE CITAÇÃO, para cumprimento de deciaes , 

na forma abaixo: 

O Doutor Paulo Fleurl da Silva e Souza, Presiden-

te da Junta de Conciliaçao e Julgamento: 

FAÇO saber que, pelo presente edital, fica citado o 

ar. Mrio Oscar Cabral, residente enilugar incerto e nao sa-

bido, para, no praz.o de 48 horas, a contar da publicaçao das-

te no orgao oficial do Etado, pagar ou garantir a execução, 

sob pena de penhora, a quantia de Cr4 11.329,40 (onze mil, 

trezentos e vinte e nove cruzeiro8 e quarenta centavos), cor-

respondente ao principal, juros de mora e custas decon-

.denaç.o e de execuo a que foi condenado nos processos na. 

5 1/43, 	143, 3/439 60/43, e 68/I3, desta Junta, conforme 

publicaçe 	do "Correio Oficial" flS. 1.634, de 26-9-43; 
4.656 9  de 29-10-14.3; 4.673, de 24ll-14.3; e 4.679, de 2-1E-14.3. 

C&so no pague, nem garanta a oxecuçao, no prazo su-
pra, proceda 	penhora em tantos bens quantos bastem para 

integral pagamento das d.{vidaa. O QUE CUWPRA, na forma da 

lei. 	Goiri1a, 11 de fevereiro de 1944. Eu,  

, pelo Secretaric, o datIlo- 

grafei. 

Paulo Fleury da Silva e Souza 

Pre si dente 

a/A/ 3 



MINISTERIO 00 TRABALHO, NOÚSTRA E COMRCO 

~w 	- JUNTA DE CONCILJAÇAO E JULGAMENTO 

ITO DE 

Aos vinte e quatro dias do ma de fevereiro de mil no 

centos e quarenta e quatro, na rua 
, , n.  

nesta Capital, onde tul vinCo ou, oficial dc diligências da 

Junta de Gonciiiaço • Julgamento de 3oinla, abaixo aasz 

do, em cumprimento ao mandado retro, passado a favor de  

contra MLrto Oscar Gabral 

para pagamento da iaport&ncls 4. Gr /4O. /0 ; no tendo o 

executado, no preso legal, que lbe rol narcado, ooutorine 

tal publicado no orgo oficial deste iatado, em 22-2-4, e 

fetuado o pagamento, nem garantido a excou qíkol depois de pre' 

enOhldas as foz,alldsf a legais, procedi penhora em 1A 

'*w 

LI 

tudo para garantia da dívida referida no mandado, Juros de 

mora, e custas acrescidas até final julgamento. 1eita,asslm, 

a pen.bora, para coiistar, lavrei o presente, que assino. 

ÍAJ/ T cL 
Qricia3. di 'DIU. gancias vii 

(J 
G A/3 



	

Jg&\ 	
MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÊRCIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

AJ'O 	 1,1  

R mssm dia, mis a ].00al referidos no aito de panbo 

ra, depois d De5114a4* esta, como Qo;atS do maãmo auto# fiZ 

o dsp&sito dos bens perboiadOs • mios do 

O qu*l, oo fiel d*poitsriO, es 

obriga a nio abrir mio do eos sem autorizaÇO do Preei' 

dente da Juits, sob se nu da lei. l'eito, &*L1 

sito, pata ecxist*r, lavrei o presente, que siaino, em o d' 

post 

	

c 
A 

	 _d L7 
- ottoial- ia 	 '\ 

)Ds 



Excelentissimo Senhor )outor Presidente da Junta de Gonciliaço 

e Julgamento de Goinia: 

f•) 

Diz o abaixo assinado, WALR FERREIRA MENDS, nos au-

tos da Rc1amaço n. 60/4, que formulou contra ti.rio Oscar Ca -

• 	 bral: 

• 	 O 	 respectivo encontra-se em fase de execuçao, 

ia estando penhorados bens suficientes ao pagamento da dívida. 

O abaixo assinado, porém, entrou em ac6rdo com o exe-

cutado, no sentido de liquidar o seu crdito mediante o rece-

bimento de Cr 80,00 (oitenta cruzeiros), por saldo. 

Requer, pois a V,Excia. que, ap6s ser feito o pagamen-

to devido, se digne julgar extinta a execuo, determinando que 

se faça o levantamento da penhra. 

E. Deferimento 

Goinia, 1 2  de março de 194. 

I1?'!!4 



CONCLUSÃO 
N.sta data, faço 

con1usos os presentes autos, ao 
Snr. Presidente 

&o1j& 	 de I9Q.V 

Secretr10 

_ 	o..  

a 

J2- 

(. 

. 	 . 
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MIN)STÉRO DO TRADALIiD, 	DCJTRIA 	E COMÊRC)O 

JUST!Çt, 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCL!AÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

u 12 	março 	 do ano de mil nove-centos 

e quarenta e quatro 	, nesta cidade 	Go.inia — Estado de. Golaz,, 

7s 1 	horas, na ecrai desLa Junta de Conciliaço o Julgamenbo, perante mim, 

Secretário, comuarocer• 	RTc-fnnante Walter Ferre.ira .. Mondes ... 

	

ÇrCpiCci1Oço, qi;aiid 	hc:is ei) 

e o Reciauaçn Mri.o Oscar ...Ca.b.r.a1., ... re.pr.por Carlos A do Freitas e por 
(reprc,it:çflo. 	iandi, ),otIi ei) 

• 	.. 
este u1inio me fot dito que, em cumprimento e................ - . - , - 	------- - na presente 

decisao .pioferirla 

reciamapho, fazia en rega ao Rede; ante do impor tincia de Gj .80, 00. ..(.Otenta..... 
0 

cruzeiros), 	 . 	relat.ivd e '  c.ondcn.açao constante do processo 

60/4 e de conformidade com ac6rdoposterior realizado entLe.as  

partes. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que COntOU 

e achou certa, dado, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogov1 qui--

taço, perna oda mais eoigir com respeito ao obj eta da presente roclamaçPo, sej a 

a que t ulo for. 

E para constar, foi lavrado es te termo. que vai assinado por mim, Sacro-

tário, o por ambos es parias. 	 -- 

Sen L i o 

( FirO)flti 

Por Mário Oscar Cabral 

Reo d) O edo 

[itip. Nac. — t:.7 	

• 	.-- 	- 
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M)NISTCRIO DO TRAJA H,J, INDÚSTRIA E COMCRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALI-lo 

JUNTA DE CONCILJAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

12 a ,:, 	março cIo 	ano de mii novecentos 

quarenta e quatro neste 	ctdade cio Go1xIa stado do Golaz, 

; 	 (,jres na Secretaria desta Junta de ConciliaçSo e Julgamento. perante mim, 

Secretário comnareceraa o Reclamante Na1 .te! .!! .! 	Mendes 
1 representação. q 1011(1,) houver) 

e o Reclamado M.r10 Oscar Cabra?, repr.por Carlo8 A. de Fruita8 
(represc,nt;:ção, quando Iiou''er) 

s 	Ul "o me to i JTLO que em oumpI1meoL° 	 - 	 n2 p eseute 
clecisao proferda 

rec]amaçào, fazia entrega ao Reclamante cia importância d0q 	60,00 (Ostenta 

cruzeiros), 	 reietva c coLdenaço constuite do processo 

n. 60/43 e de conformidade coui acCrdo posterior realizado entre as 

parte 8. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que contou 

e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, nlena, geral o i:crovogavel qui--

taçdo, pci. ra nada mais erigir com respeito ao ohj etc da presente reclamaçc, soj a 

a que tmnulo for. 

E para constar, foi luvrado este termo, que vai assinado par mim, Sccre-

tário, e nor ambas as partes. 

• 	 ... 

Soa 

w~- ~L~ C., 
Por Mrio Oscar Cabral 

Peod:e 'da 

Inip .N ao. - 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚS1RIA E COMÉRCIO 

j4 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

MANDADO DE LEANTAiENTO DE iEi1H0RA, 

na forma abaixo: 

O Doutor Paulo FleurC da vilva e Souza, 

PreaiderÀte da Junta de Cunci11a&o e Jul-

gaiiiento de oiania: 

MA2JLX) ao Wlcial do O.Uiçnciaa desta Junt& de Con-

ci]4aço o Julgamento 'u, 	vista do presente mandado, por 

mim a9slnado, se dirija & ru& "Setenta e dois", n. 147, bairro 

iopular, em Goin1a, e alf proceda ao levantamento da penhora 

1 	 constante do proces n.. 	feita contra Irio Oscar Ca- 
4 

bral, ei material para £abrioaço de laarilhos. O QUE CUMPRA, 

na forma cia lei.. 

Goinia, l de março de l914..  u, 

----- 	 Secretitrio, datilografei e aubscreví. 

Pre si dete 

4 
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data, Íaço Nesta 	 coucusos OS presentes autos, ao 

Snr. Presidente. 
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